ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 516, DE 2021
De autoria do Exmo. Senhor Deputado Márcio Nakashima, o projeto em epígrafe obriga os responsáveis por estabelecimentos de atendimento veterinário a notificar a Polícia Civil caso haja constatação de maus tratos aos animais atendidos.
A propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único, do artigo 148 do Regimento Interno, nos dias 19/08/2021, 20/08/2021, 23/08/2021, 24/08/2021 e 25/08/2021, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuída para esta Parlamentar, para que seja apreciada quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.

Não se vislumbra ilegalidade ou inconstitucionalidade flagrante a macular a presente propositura, seja do ponto de vista formal, seja do ponto de vista material. Nesse mister, inexistem óbices à continuidade da tramitação.

No mérito, esta Parlamentar adianta sua discordância com o Projeto de Lei em apreço, haja vista que a Resolução nº 1.236, de 26 de outubro de 2018, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, já prevê o dever de atenção à possibilidade de crueldade, abuso e maus-tratos, bem como o dever de registro e encaminhamento ao conselho de sua circunscrição em caso de constatação ou suspeita dessas condutas. Transcreva-se: 
Art. 4º - É dever do médico veterinário e do zootecnista manter constante atenção à possibilidade da ocorrência de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais. (...)

§2° - O médico veterinário deve registrar a constatação ou suspeita de crueldade, abuso ou maus-tratos no prontuário médico, parecer ou relatório, e o zootecnista, em termo de constatação, parecer ou relatório, para se eximir da participação ou omissão em face do ato danoso ao(s) animal(is), indicando responsável, local, data, fatos e situações pormenorizados, finalizando com sua assinatura, carimbo e data do documento. Tal documento deve ser remetido imediatamente ao CRMV de sua circunscrição, por qualquer meio físico ou eletrônico, para registro temporal, podendo o CRMV enviar o respectivo documento para as autoridades competentes.
Nota-se da normativa acima, que entre o profissional e a autoridade policial, há, pelo menos, o crivo do Conselho Regional de Medicina Veterinária. No projeto do nobre colega, recairá sobre o veterinário a difícil decisão de denunciar seu cliente.
De há muito, esta Parecerista questiona a tendência de punir a omissão e de colocar todos os cidadãos como fiscais das condutas de outrem, tema tratado em tese de livre-docência na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (Ingerência indevida: os crimes comissivos por omissão e o controle pela punição do não fazer, Porto Alegre, Editora Sergio Antonio Fabris, 2011).

Ocorre que, ao estabelecer a obrigação de notificação à Delegacia Eletrônica de Proteção Animal (DEPA) ou à Delegacia de Polícia Civil, sob pena de multa, a propositura segue exatamente a referida tendência, criando punição por conduta de terceiro. 
Por fim, consigna-se que as pessoas que procuram um veterinário, por princípio, se preocupam com o bem-estar de seu animal, sendo certo que o dever de informar poderá desestimular o socorro, haja vista que o dono nem sempre conseguirá comprovar a ocorrência de um acidente, por exemplo, podendo gerar dúvidas sobre eventual crueldade, abuso ou maus-tratos.
Apesar dessa percepção, reconhecendo que a causa tem amplo apoio popular, entende-se que cabe ao Plenário deliberar sobre o assunto, reservando a Subscritora da presente o direito de divergir quando da análise do mérito.
Dessa forma, considerando que inexistem, salvo melhor juízo, vícios de índole constitucional ou legal na proposição ora em análise, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 516, de 2021.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
SPL - Código de Originalidade: 1000385287 030921 1654


